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LEI MUNICIPAL Nº 1.166/2024

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL

PARA OS PROFESSORES DO MUNICÍPIO

DE AREIA/PB

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, Estado

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Constituição

Federal e a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara aprovou e ela sanciona:

Art. 1º Fica instituído o aumento de 5,00% (cinco por cento) do piso salarial

profissional para os profissionais do magistério público da educação básica do

Município de Areia/PB, conforme disposto no Anexo Único da presente Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias consignadas no orçamento corrente, podendo, se necessário, serem

suplementadas, de acordo com a Lei 4.320/64.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 1º de

janeiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário.
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